
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº           , DE 2025

(Da Sra. Deputada Federal Laura Carneiro)

Requer  a  realização  de  visita

técnica  à  sede  da  Federação

Nacional  dos  Atletas

Profissionais  de  Futebol  –

FENAPAF, localizada na cidade

do Rio de Janeiro/RJ.

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 24, inciso XIII, do Regimento Interno, requeiro a Vossa

Excelência,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão  do Esporte,  a  realização de

visita  técnica  à  Federação  Nacional  dos  Atletas  Profissionais  de  Futebol  –

FENAPAF, localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

JUSTIFICATIVA

A  Federação  Nacional  dos  Atletas  Profissionais  de  Futebol  –

FENAPAF,  com  sede  em  Brasília/DF,  exerce  papel  fundamental  na

representação e defesa dos interesses dos atletas profissionais de futebol em

todo o território nacional. A visita técnica proposta tem como principal objetivo

estreitar os laços entre a Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados e os

atletas  profissionais,  por  meio  de  diálogo  institucional  com  sua  entidade

representativa.

A iniciativa visa promover o entendimento das demandas da categoria,

compreender  os  principais  desafios  enfrentados  pelos  atletas,  além  de
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fomentar políticas públicas que fortaleçam a dignidade, os direitos trabalhistas

e as condições de trabalho no esporte profissional.

Considerando a relevância da FENAPAF no cenário esportivo nacional,

bem como o papel da Comissão na promoção de um ambiente saudável e justo

para os profissionais do futebol, solicito o apoio dos nobres parlamentares para

a aprovação deste requerimento.

Sala das comissões, 23 de julho de 2025.

Deputada Federal Laura Carneiro
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